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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

11516.003257/2010-18

Voluntario
2302-002.204 — 3" Camara /2" Turma Ordinaria
20 de novembro de 2012
Auto de Infracdo: GFIP. Fatos Geradores
GRAO-PARA =PREFEITURA MUNICIPAL
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/10/2006 a 31/12/2006
Ementa:

AUTO DE INFRACAO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSOES
OU INCORRECOES.

Constitui infracdo a legislagdo previdencidria a entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP com
incorregdes ou omissdo de informagdes. A informacdo da aliquota 0% co
campo RAT, acarreta a lavratura do pertinente auto de infracdo, por
descumprimento de obriga¢do acessoria.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Camara da Segunda

Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e voto que integram o presente julgado.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente Substituta

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros:Liege Lacroix Thomasi

(Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de
Carvalho Cruz , Paulo Roberto Lara dos Santos, Adriana Sato.



  11516.003257/2010-18  2302-002.204 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/11/2012 Auto de Infração: GFIP. Fatos Geradores GRÃO-PARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Liege Lacroix Thomasi  2.0.4 23020022042012CARF2302ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
 Ementa:
 AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSÕES OU INCORREÇÕES. 
 Constitui infração à legislação previdenciária a entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP com incorreções ou omissão de informações. A informação da alíquota 0% co campo RAT, acarreta a lavratura do pertinente auto de infração, por descumprimento de obrigação acessória.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente Substituta
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de Carvalho Cruz , Paulo Roberto Lara dos Santos, Adriana Sato.
 
 
  Trata o presente de auto de infração de obrigação acessória, lavrado em 06/09/2010, em desfavor do sujeito passivo acima passivo acima identificado, com ciência em 20/09/2010, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispõe o artigo 32 A, caput, inciso I, §§2º e 3º, da Lei n.º 8.212/91, por ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s, das competências de 10/2006 a 12/2006, o campo RAT com alíquota de 0%, quando deveria ter informado 1%.
Após impugnação, Acórdão de fls. 56/60, pugnou pela procedência da autuação.
Inconformado o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega a boa fé da recorrente, pois o município não possui histórico de acidentes do trabalho e inadvertidamente foi aposta a alíquota risco 0%. Aduz que o princípio da boa-fé é aceito nos tribunais e requer o acolhimento do recurso, já que demonstrada a improcedência e insubsistência da ação fiscal, para cancelar o lançamento.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
O auto de infração pelo descumprimento de obrigação acessória, refere-se a informação errônea em GFIP quanto a alíquota dos riscos ambientais do trabalho, que seria de 1% para o período de 10/2006 a 12/2006, quando foi informado, pela recorrente 0%.
A obrigação acessória surge do descumprimento de dever instrumental a cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestação positiva (fazer), que não seja o recolhimento do tributo, ou negativa (não fazer). 
Descumprida obrigação acessória (obrigação de fazer/não fazer) possui o Fisco o poder/dever de lavrar o Auto-de-Infração. A penalidade pecuniária exigida dessa forma converte-se em obrigação principal, na forma do § 3º do art. 113 do CTN.
No presente caso, a obrigação acessória corresponde ao dever de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, por intermédio de documento definido em regulamento (GFIP), todos os dados relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do INSS.
Portanto, mostrou-se correta a autuação pela incorreção nas informações prestadas em GFIP relativas à alíquota do RAT, o que infringiu ao disposto no art. 32, IV da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória n.° 449, convertida na Lei 11.941/2009, de 27/05/2009:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos) 
A multa aplicada está fundamentada no artigo 32-A, caput e §§2º e 3º da Lei n.º 8.212/91, respeitado o disposto no artigo 106, inciso II, letra �c� do Código Tributário Nacional:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e
 II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
As alegações da recorrente acerca da sua boa-fé não tem o condão de ilidir a infração cometida, quanto à informação incorreta prestada em GFIP.
Pelo exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.
Liege Lacroix Thomasi - Relatora

 
 




Relatorio

Trata o presente de auto de infragdo de obrigacao acessoria, lavrado em
06/09/2010, em desfavor do sujeito passivo acima passivo acima identificado, com ciéncia em
20/09/2010, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5° da Lei n.° 8.212/91 e
artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.°
3.048/99, com muita punitiva aplicada conforme dispde o artigo 32 A, caput, inciso I, §§2° e
3°, da Lei u.” &.212/91, por ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes
a Previdéncia Social — GFIP’s, das competéncias de 10/2006 a 12/2006, o campo RAT com
aliquota de U%, quando deveria ter informado 1%.

ApoOs impugnagdo, Acoérddo de fls. 56/60, pugnou pela procedéncia da
autuacao.

Inconformado o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde alega a boa
fé da recorrente, pois o municipio ndo possui historico de acidentes do trabalho e
inadvertidamente foi aposta a aliquota risco 0%. Aduz que o principio da boa-fé ¢ aceito nos
tribunais e requer o acolhimento do recurso, ja4 que demonstrada a improcedéncia e
insubsisténcia da acdo fiscal, para cancelar o langamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conhego do
Tecurso € passo ao seu exame.

O auto de infragdo pelo descumprimento de obrigacao acessoria, refere-se a
informagdo errdnea em GFIP quanto a aliquota dos riscos ambientais do trabalho, que seria de
1% para o periodo de 10/2006 a 12/2006, quando foi informado, pela recorrente 0%.

A obrigacdo acessoria surge do descumprimento de dever instrumental a
cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestacdo positiva (fazer), que nao seja o
recolhimento do tributo, ou negativa (nao fazer).

Descumprida obrigacao acessoria (obrigacdo de fazer/nao fazer) possui o
Fisco o poder/dever de lavrar o Auto-de-Infracdo. A penalidade pecunidria exigida dessa forma
converte-se em obrigagao principal, na forma do § 3° do art. 113 do CTN.

No presente caso, a obrigacdo acessoria corresponde ao dever de informar
mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, por intermédio de documento
definido em regulamento (GFIP), todos os dados relacionados aos fatos geradores de
contribuic¢des previdenciarias e outras informacgdes de interesse do INSS.

Portanto, mostrou-se correta a autuacdo pela incorrecdo nas informacodes
prestadas em GFIP relativas a aliquota do RAT, o que infringiu ao disposto no art. 32, IV da
Lei 8.212/91 na redacdo dada pela Medida Proviséria n.° 449, convertida na Lei 11.941/2009,
de 27/05/2009:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS. (Inciso acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)
(grifos nossos)

A multa aplicada estd fundamentada no artigo 32-A, caput e §§2° e 3° da Lei
n.° 8.212/91, respeitado o disposto no artigo 106, inciso II, letra “c” do Codigo Tributario
Nacional:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei
no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢ées ou



omissoes serda intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-d as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e Il — de 2% (dois por
cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o montante
das contribuigoes informadas, ainda que integralmente pagas,
no caso de falta de entrega da declarag¢do ou entrega apos o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no
§ 37 deste artigo.

§ 1% Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
~aput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1 — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou Il — a 75%
(setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidria, e

IT - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”

As alegacdes da recorrente acerca da sua boa-fé nao tem o condao de ilidir a
infragdo cometida, quanto a informagdo incorreta prestada em GFIP.

Pelo exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora



